
DECRETO hlº 5.699, DE 06 DE JULHO DE 2.009. 

Dispõe sobre exoneração do 

Secretário Munícípal de Agricultura. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do rvlunicipio de Assis, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao Inciso VI, do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Assis e 

considerando a recomendação do Ministério Público por meio da Promotoria da 
Justiça da Cidadania de Assis, pelo 6° Prcrnotor de Justiça Curador dos Direitos 
Constitucionais do Cidadão, 

D E CR E TA: 

Art. 1° - Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de Agricultura o Sr. HERMON 
BERGAMASSO CANTON. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na datG ce sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrf:irio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 dí: Julho de 2.009. 

(lr 
r"v 

SF·::.:RA 

i.)r ó Ml1n1c1pal 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 · CEP19 .814-900 · Centro • Assis-SP 
www.assis.sp.gov.br :.i-�-; 

1-tcfcltura de Aul• -• ..W 'f'�lll 


